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ATA DE SESSÃO DA EQUIPE DE APOIO AO PREGÃO PRESENCIAL 

                                                   PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 

     PROCESSO Nº 517/2019 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de 2019, às 15h30min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 

Equipe de Apoio ao Pregão Presencial para procederem à análise do parecer técnico apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

para o Pregão Presencial supracitado, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA REMUME 

PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Aberta a sessão, foi analisado o parecer técnico elaborado pela Seção de Logística de Materiais e Medicamentos datado de 

25 de junho de 2019, com o qual a equipe obteve o seguinte resultado:  

 
Lotes 01 e 04: Inovamed Comércio de Medic. Ltda – Documentação técnica de acordo com o Edital; 
Lote 02: Portal Ltda – Documentação técnica de acordo com o Edital; 
Lote 03: Classmed Prod. Hosp. Ltda – A bula apresentada é referente ao medicamento Ibuprofeno 600mg e a 

solicitação para registro de preço, conforme padronização municipal (REMUME) é na apresentação e composição comprimido de 
300mg; 

Lotes 05 e 06: Classmed Prod. Hosp. Ltda - Documentação técnica de acordo com o Edital;  
Lote 07: Partner Farma Distribuidora de Medic Eireli - EPP - Documentação técnica de acordo com o Edital 
 
Com base nestas informações, a Equipe de Apoio ao Pregão Presencial declara: 
 
Lotes 01 e 04: Inovamed Comércio de Medic. Ltda – VENCEDOR; 
Lote 02: Portal Ltda – VENCEDOR; 
Lote 03: Classmed Prod. Hosp. Ltda - DESCLASSIFICADA;  
Lotes 05 e 06: Classmed Prod. Hosp. Ltda – VENCEDOR; 
Lote 07: Partner Farma Distribuidora de Medic Eireli – EPP – VENCEDOR 
 
Ficará aberto o prazo legal para interposição de recursos referentes às decisões proferidas na presente ata a partir da data 

de sua publicação. 

Transcorridos os prazos recursais e, não havendo manifestações contrárias, será convocada a licitante 2ª colocada para o 

Lote 3 para enviar documentação técnica ao setor competente para análise. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Equipe de Apoio 

ao Pregão Presencial da Prefeitura Municipal de São Carlos. 
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